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ATOS ADMINISTRATIVOS
RESOLUÇÕES DE AFASTAMENTOS

R E S O L U Ç Ã O Nº 678/2014
	 A Mesa Diretora da Assembleia Legislativa do Estado de 
Roraima, no uso de suas atribuições regimentais, de conformidade com 
a Resolução 008/09.

RESOLVE
	 INFORMAR o afastamento da servidora JOELMA BARROSO 
DE SOUZA, Matrícula 14338 sobre a viagem com destino a cidade de 
Florianópolis, no período 11.11 a 20.11.2014, com a finalidade de participar 
de treinamento junto à Assembleia Legislativa daquele Estado, a serviço 
deste Poder.

Palácio Antônio Martins, 13 de novembro de 2014
Deputado FRANCISCO DE SALES GUERRA NETO

Presidente
Deputado JALSER RENIER PADILHA

1º Secretário
Deputado REMÍDIO MONAI MONTESSI

2º Secretário

R E S O L U Ç Ã O Nº 679/2014
	 A Mesa Diretora da Assembleia Legislativa do Estado de 
Roraima, no uso de suas atribuições regimentais, de conformidade com 
a Resolução 008/09.

RESOLVE
	 AUTORIZAR o afastamento do servidor NILTON CÉSAR DE 
SOUZA, Matrícula, 10477 para viajar com destino a cidade de Manaus-AM, 
no período 17.11 a 26.11.2014, com a finalidade de participar de treinamento 
sobre técnicas Legislativas junto à Assembleia Legislativa daquele Estado, 
a serviço deste Poder.

Palácio Antônio Martins, 13 de novembro de 2014
Deputado FRANCISCO DE SALES GUERRA NETO

Presidente
Deputado JALSER RENIER PADILHA

1º Secretário
Deputado REMÍDIO MONAI MONTESSI

2º Secretário

R E S O L U Ç Ã O Nº 680/2014
	 A Mesa Diretora da Assembleia Legislativa do Estado de 
Roraima, no uso de suas atribuições regimentais, de conformidade com 
a Resolução 008/09.

Atos Administrativos
Resoluções de Afastamentos nº 678 a 681/2014
Atas Plenário
Ata da 2349ª Sessão Ordinária - Íntegra
Edital de Convocação - Comissão de Constituição, 
Justiça e Redação Final
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As matérias publicadas no Diário Oficial da Assembleia Legislativa 
deverão ser entregues à Gerência de Documentação Geral através 
de meio magnético, em formato .doc, com cópia do documento, de 
segunda a sexta-feira até às 15:30h

É de responsabilidade de cada setor, gerência, secretaria e dos órgãos 
da Fundação Rio Branco de Educação, Rádio e Televisão as correções 
ou revisões das matérias por eles produzidas, bem como, o envio de 
documentos em tempo hábil para publicação.M
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N
TE Praça do Centro Cívico, nº 202 - Centro - Sede da ALE/RR

Telefone: (95) 3623-6665

ELÂNDIA GOMES ARAÚJO
Gerente de Documentação Geral

CHRISTIAN DELLA PACE FERREIRA
Diagramação

RESOLVE
	 AUTORIZAR o afastamento dos servidores CHARLES 
WELLINGTON PEREIRA DE ARAÚJO, Matrícula 12942, ANNA 
KARINA DANTAS BENVILÁQUIA, Matrícula 13047 e ADRIANA 
MARIA SILVA DA CRUZ, Matrícula 14603, para viajarem com destino 
a cidade de Brasília-DF, no período 02.12 a 04.12.2014, com a finalidade 
de participarem de treinamento junto ao Setor Administrativo da Câmara 
Distrital daquela capital, a serviço deste Poder.

Palácio Antônio Martins, 14 de novembro de 2014
Deputado FRANCISCO DE SALES GUERRA NETO

Presidente
Deputado JALSER RENIER PADILHA

1º Secretário
Deputado REMÍDIO MONAI MONTESSI

2º Secretário

R E S O L U Ç Ã O Nº 681/2014
	 A Mesa Diretora da Assembleia Legislativa do Estado de 
Roraima, no uso de suas atribuições regimentais, de conformidade com 
a Resolução 008/09.

RESOLVE
	 AUTORIZAR o afastamento do Excelentíssimo Senhor 
Deputado FRANCISCO DOS SANTOS SAMPAIO para viajar com destino 
a cidade de São Paulo-SP, no período 16.11 a 18.11.2014, com a finalidade 
de tratar de assuntos inerentes às suas atividades parlamentares, a serviço 
deste Poder

Palácio Antônio Martins, 14 de novembro de 2014
Deputado FRANCISCO DE SALES GUERRA NETO

Presidente
Deputado JALSER RENIER PADILHA

1º Secretário
Deputado REMÍDIO MONAI MONTESSI

2º Secretário

ATAS PLENÁRIAS - ÍNTEGRA
ATA DA 2349ª SESSÃO, EM 07 DE NOVEMBRO DE 2014.

48º PERÍODO LEGISLATIVO DA 6ª LEGISLATURA.
=   ORDINÁRIA   =

PRESIDÊNCIA DO SENHOR DEPUTADO CORONEL CHAGAS
(Em exercício)

	 Às nove horas do dia sete de novembro de dois mil e 
quatorze, no Plenário desta Casa Legislativa, deu-se a segunda milésima 
tricentésima quadragésima nona Sessão Ordinária do quadragésimo oitavo 
período legislativo da sexta legislatura da Assembleia Legislativa do 
Estado de Roraima.
	 O Senhor Presidente (Coronel Chagas) – Solicito ao Senhor 
Primeiro-Secretário proceder à verificação de quórum.
	 O Senhor Primeiro-Secretário (Jalser Renier) - Senhor 
Presidente, há quórum regimental.
	 O Senhor Presidente (Coronel Chagas) – Havendo quórum 
regimental, sob a proteção de Deus e em nome do povo roraimense, 
declaro aberta a Sessão. 
	 Solicito ao Senhor Segundo-Secretário proceder à leitura da 
Ata da Sessão anterior.
	 O Senhor Segundo-Secretário (Chicão da Silveira) – (Lida a Ata).
	 O Senhor Presidente (Coronel Chagas) – Coloco em discussão 
a Ata da sessão anterior, não havendo nenhum dos Senhores Deputados 
que queira discuti-la, coloco-a em votação. A votação será simbólica, os 
Deputados que forem favoráveis permaneçam como estão.
	 Dou por aprovada a Ata da Sessão anterior.
	 Solicito ao Senhor Primeiro-Secretário que proceda à leitura 
do Expediente.
	 O Senhor Primeiro-Secretário (Jalser Renier) – O Expediente 
consta do seguinte, Senhor Presidente:

RECEBIDOS DOS DEPUTADOS:
	 Requerimento s/n°/14, de 05/11/14, da Comissão Especial 
Externa, criada nos termos da Resolução n° 032/14, requerendo 
prorrogação de prazo por igual período desta Comissão Especial. 
	 Indicação s/n° /14, de 05/11/14, do Deputado Marcelo Cabral, 
para recuperação de ponte sobre o Rio Ereu - Km 35 vicinal do Ereu – 
Município de Amajarí – Estado de Roraima.
	 - Resolução nº 039/14, que “Cria a Comissão Especial Externa 
para analisar e dar parecer ao Projeto de Lei Complementar nº 015/14.
	 Era o que constava do Expediente, Senhor Presidente.
	 O Senhor Presidente (Coronel Chagas) – Solicito ao Senhor 
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Primeiro-Secretário que proceda à chamada dos oradores inscritos para 
o Grande Expediente.
	 O Senhor Primeiro-Secretário (Jalser Renier) – Senhor 
Presidente, encontra-se inscrito no Grande Expediente o Exmo. Senhor 
Deputado Soldado Sampaio.
	 O Senhor Presidente (Coronel Chagas) – Como o Senhor 
Deputado Soldado Sampaio não se encontra presente no plenário, está 
encerrado o Grande Expediente. Como não tem mais nenhum Deputado 
inscrito, passemos para a Ordem do Dia. Discussão e votação em 
turno único do Projeto de Lei Complementar n° 008/14, que “Altera 
dispositivos da lei complementar nº 130, de 21 de dezembro de 2007, 
que institui as regiões metropolitanas no Estado de Roraima”, de autoria 
governamental. Discussão e votação, em segundo turno, da Proposta de 
Emenda à Constituição nº 008/13 que “Acresce o art. 27-A E §§ 1º E 2º ao 
texto da Constituição do Estado de Roraima”. (carga horária de trabalho 
ao acompanhante de pessoas com necessidades especiais ou idoso), de 
autoria do Deputado Chico Guerra e vários Deputados.
	 O Senhor Deputado Jalser Renier pede Questão de Ordem – 
Senhor Presidente, numa solicitação de pedido de adiamento de discussão 
e votação, a Deputada Aurelina havia solicitado o adiamento da votação. 
E pelo Regimento Interno, adiamento de votação são cinco dias. E 
o Presidente em exercício, Deputado Chicão marcou para a próxima 
terça-feira para discussão e votação do nome da senhora Antônia Vieira 
e doutor Haroldo Amoras. Eu gostaria de ratificar a posição da Mesa 
ontem em razão do pedido de adiamento de votação que foi concedido 
monocraticamente pelo presidente da Mesa dos trabalhos.
	 O Senhor Presidente (Coronel Chagas) – Já foi decidido, deve 
ter ocorrido uma falha na elaboração da Ordem do Dia, por isso retiramos 
os dois projetos de Decretos Legislativos. 
	 Então, temos apenas para discussão e votação o Projeto de lei 
Complementar nº 08/14.
	 O Senhor Deputado Joaquim Ruiz pede Questão de Ordem. 
– Senhor Presidente, eu pediria que invertesse a pauta, porque o segundo 
não é tão polêmico e pode haver consenso e nós votarmos e aprovarmos 
em primeiro turno a PEC.
	 O Senhor Presidente (Coronel Chagas) – Consulto o plenário. 
Se concordarem com a inversão de pauta. Não havendo nenhuma objeção e 
acatado o Requerimento verbal do Deputado Joaquim Ruiz para votarmos 
a PEC de autoria do Deputado Chico Guerra.
	 No momento não temos quórum para votar a Proposta de 
Emenda à Constituição nº 008/13, pois só temos treze Deputados 
presentes, e a PEC precisa de 15 votos favoráveis. 
	 O Senhor Deputado Joaquim Ruiz pede Questão de Ordem 
– Eu quero que se explique a PEC do Deputado Chico Guerra.
	 O Senhor Presidente (Coronel Chagas) – A PEC 008 acresce o 
artigo 27-A e parágrafos primeiro e segundo ao texto da Constituição do 
Estado. Ele trata da questão dos servidores públicos estaduais que sejam 
responsáveis legais que cuida diretamente de pessoas com deficiência 
ou idoso que comprovadamente necessitam de assistência permanente, 
independente de estar sob tratamento terapêutico, tendo 50% de sua carga 
horária de trabalho sem prejuízo de sua integral remuneração. Esse é o 
Artigo 27-A acrescido de seus parágrafos que regulamentam esse caput. 
	 Nós não temos quórum para deliberar sobre a matéria. 
Suspendo a Sessão por cinco minutos.
	 Reaberta a Sessão.
	 O Senhor Presidente (Coronel Chagas) – Solicito ao Senhor 
Primeiro Secretário que proceda à leitura do Projeto de Lei Complementar 
nº 008/14 com a emenda de plenário, e do parecer das Comissões em 
conjunto.
	 Solicito ao Senhor Primeiro Secretário que proceda à 
verificação de quórum por se tratar de Projeto de Lei Complementar e 
precisa de maioria absoluta.
		  O Senhor Primeiro Secretário (Chicão da Silveira) 
– Senhor presidente, não há quórum para deliberação da matéria.
	 O Senhor Presidente (Chicão da Silveira) – Convido os 
Senhores Deputados que se encontram na Casa a comparecerem em 
plenário para que possamos deliberar matérias que constam na Ordem 
do Dia.
	 Não havendo quórum, transfiro as matérias constantes da pauta 
da Ordem do Dia para a próxima Sessão.
	 Passamos para o Expediente de Explicações Pessoais.
	 O Senhor Deputado Chicão da Silveira- Senhor Presidente, 
gostaria de deixar registrado nos anais desta Casa as minhas sinceras e 
profundas felicitações pela passagem do aniversário da Dona Fátima 
Regina Macedo, minha queridíssima esposa. Obrigado, Senhor Presidente.
	 O Senhor Presidente (Coronel Chagas) – Transmita, em nome 

da Mesa Diretora, os cumprimentos à sua primeira Dama, Dina Regina 
por mais um ano de vida.
	 O Senhor Deputado Jalser Renier – Deputado Chagas, quero 
também parabenizar a esposa do meu amigo Chicão, que é uma grande 
amiga de longos anos. Desejar-lhe muito sucesso e saúde.
	 Quero também parabenizar o Presidente desta casa, Deputado 
Chico guerra, que foi congratulado ontem no senado federal com a 
comenda “Dom Helder Câmara”. Uma comenda extremamente respeitosa, 
que o Senado Federal dá às pessoas que se dedicam profundamente aos 
direitos humanos do país.
	 O Deputado Chico Guerra foi condecorado com a Comenda 
Dom Helder Câmara, devido sua intervenção, na época, ao problema dos 
garimpeiros detidos na Venezuela. Onde ele usou sua experiência e sua 
vontade para enfrentar o desafio junto àquele país e trazer ao Brasil os 
garimpeiros atendendo aos anseios de suas famílias.
	 Menciona-se, também, o seu honroso destaque no Senado 
Federal, pois havia 31 concorrentes entre eles Ministros, Bispos e outras 
pessoas de profunda relevância para este país, e dos 31 nomes, apenas 
um foi escolhido, que foi o do Deputado Chico Guerra.
	 Então, os meus parabéns ao Deputado Chico Guerra que está 
neste momento em Brasília, e estará de volta amanhã. Obrigado.
	 O Senhor Deputado Joaquim Ruiz – Senhor Presidente, ontem, 
no Senado Federal, foi aprovada a lei que reduz as dívidas dos Estados. Essa 
lei está indo em caráter de urgência para sanção da Presidente Dilma, sob 
pressão, principalmente dos Estados do Rio Grande do Sul, Minas e do Rio 
de Janeiro. São os três Estados que têm o comprometimento muito grande 
da sua receita com a dívida. O nosso Estado não é diferente, as informações 
que eu tenho é que há uma equipe técnica do Estado do Rio Grande do Sul 
trabalhando em cima dessas dívidas. E não só do Rio Grande do Sul nós 
saímos do IGPI, fomos para o IPCA, mas tem também o caso da CELIC, 
quando o IPCA ultrapassa a inflação, a opção é ir pela taxa da CELIC, está 
em 11,25 ao ano. Então estou fazendo um apelo a Vossa Excelência que 
interceda junto ao Governo, mesmo neste momento de transição, que monte 
uma equipe para começar a trabalhar não só aqui no Estado, mas junto à 
Secretaria do Tesouro Nacional, ao BNDES. Porque pelas informações 
que eu tenho de grupos de áreas técnicas que trabalharam, principalmente 
a Fundação Getúlio Vargas, que fez um trabalho aqui no nosso Estado em 
relação ao problema das dívidas públicas, podemos reduzir em mais de 
78 milhões a dívida do Estado. Equivale a aproximadamente um mês de 
FPE. Vou lhe dar outro exemplo: ficou fora desse trabalho feito e eu alertei 
aqui da tribuna da Casa de que existem mais de oitenta milhões de reais 
de dívida do ex-território, que o Estado está pagando. Para você ter uma 
ideia, toda a dívida do sistema habitacional do ex-território e isso abrange 
mais de dezesseis conjuntos habitacionais de Roraima, são descontados 
diretamente na parcela do FPE do dia dez. E é importante e fundamental 
que a gente articule junto ao Governo para que se monte uma equipe para 
tirar do Estado uma dívida que não é dele. Ninguém nasce endividado, mas 
foi o que aconteceu com o Estado de Roraima, principalmente em relação 
ao problema habitacional. Na outra ponta, o Estado assumiu a dívida do 
Banco de Roraima, que era um banco do Ministério do Interior e não do 
Estado de Roraima, por isso, é importante que tentemos reduzir essa dívida 
por um lado e, pelo outro, ainda pegarmos o crédito de tudo o que o Estado 
pagou de forma indevida, são mais de 180 milhões. Se nós conseguirmos 
isso, a dívida do nosso Estado ficará abaixo de cem milhões. Não estou 
falando em utopia, estou falando do que existe e do que pode ser feito para 
resolver um problema, principalmente, em um momento de crise pelo qual 
passa o nosso Estado.
	 O Senhor Deputado George Melo – Gostaria de parabenizar a 
esposa do Senhor Deputado Chicão da Silveira, que está aniversariando 
hoje, e manifestar felicidade que a gente tem em compartilhar da sua 
amizade, Deputado Chicão, um Deputado diferenciado, um amigo, fez 
parte do nosso time, e para nós é uma honra. O G7 continua com você e 
queremos dizer que para a gente é uma imensa felicidade. Também sobre a 
dívida do Estado, acho que esta Casa precisa se debruçar como bem disse 
o Deputado Joaquim para que possamos tirar um melhor aproveitamento 
desta Lei. É do conhecimento de todos que o Estado assumiu um passivo 
do banco do Estado de Roraima, que não era nosso. E, diante de tantas 
querelas no Estado precisamos, nessa construção, estarmos atentos, 
caso contrário, perderemos mais uma oportunidade. Parabéns, Deputado 
Joaquim, Vossa Excelência colocou com muita responsabilidade, como 
grande conhecedor da história deste Estado e até proponho que esta Casa 
monte uma Comissão para analisar essa demanda, essa decisão do Senado 
Federal que, para mim, foi de extrema importância, certamente, nenhum 
Estado tem tanto a ganhar quanto o Estado de Roraima. Obrigado.
	 A Senhora Deputada Aurelina Medeiros – Queria, dentro da 
linha colocada aqui pelo Deputado Joaquim e Deputado George, frisar 
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também a questão do aumento do percentual de FPM para os Municípios 
do País, uma reivindicação antiga que foi aprovada dentro do mesmo 
sistema e na mesma pressa com que foram aprovadas as dívidas do Estado. 
Além disso, gostaria de prestar um esclarecimento. Eu havia dito como 
relatora do orçamento do Estado, que começamos a analisar o orçamento. 
Ontem fui à SEFAZ me informar quanto à dívida do Estado, pois foi dito 
aqui no plenário que só de empréstimo se pagaria mais de quatrocentos 
milhões. Não sei se houve um equívoco. Mas, na verdade, eu tenho isso, 
como dados oficiais que nós solicitamos e, que são obrigações do Estado. 
Estão incluídas naquele montante as transferências obrigatórias de cada 
município, PIS/PASEP, precatórios e amortização de dívida, cujo total 
ficou em torno de cento setenta e dois milhões. Estes são dados que me 
foram enviados estão explicitados no orçamento os valores de cada uma 
dessas obrigações. Então, são pagamentos obrigatórios que o Estado faz 
como precatórios e transferências para Municípios, enquanto a amortização 
está em média de um milhão e meio por mês. Então, são dados que estão 
disponibilizados no orçamento e que vai para análise. Muito obrigado.
	 O Senhor Deputado Chicão da Silveira pede uma Questão de 
Ordem – Senhor Presidente, queria fazer um apelo a Vossa Excelência 
que ouça o Plenário sobre um requerimento, até quebrando o protocolo 
regimental porque o mesmo é de muita importância. E, gostaria de pedir 
aos nobres pares para concluirmos o Projeto de Lei nº 036/14 que “Dispõe 
sobre o Plano de Cargos, Carreira e Remuneração - PCCR dos Servidores 
da área de infraestrutura, veterinária, agronomia da administração direta 
do Estado de Roraima. É uma oportunidade ímpar e, e havendo quórum 
regimental, peço a Vossa Excelência que coloque o requerimento em 
discussão e posteriormente em votação.
	 O Senhor Deputado Chicão da Silveira pede uma Questão 
de Ordem – Em relação ao que o Deputado Chicão está colocando, foi 
aprovado ontem na Câmara dos Deputados que essas profissões passam 
a ser carreira de estado, e está indo para o Senado para ser sancionado 
e pode acontecer que haja alteração nesse plano que está aqui, na 
Assembleia. A Deputada Aurelina está acompanhando essa questão. Acho 
que deveríamos aguardar um pouco para aprovar aqui também como 
carreira de estado, haja vista que será uma lei federal que beneficiará 
também o Estado.
	 O Senhor Presidente (Coronel Chagas) - A questão de Ordem 
do Deputado Chicão da Silveira é no sentido de colocarmos em discussão 
e votação nas Explicações Pessoais um requerimento. Porém, Deputado, 
nós já passamos da Ordem do Dia e não vejo problema nenhum, deputado, 
deliberarmos sobre essa questão na próxima Ordem do Dia, até porque 
ainda está dentro do prazo. Então Deputado, entendo a sua preocupação, 
mas colocaremos na pauta da próxima Sessão. 
	 Continuamos com expediente de Explicações Pessoais.
	 O Senhor Deputado Chicão da Silveira– Presidente, 
aproveitando a oportunidade eu quero tornar público para não cometer 
nenhum pecado. Eu cometi um pecado, assumo a responsabilidade dos 
erros, quando da criação do ITERAIMA por falta de debate da sociedade e 
dos segmentos interessados. Eu tenho a honra de ter sobre a minha relatoria 
Projeto de Lei que envolve as áreas ambientais do Estado. Estou buscando 
parcerias, mas não estou encontrando, vou concluir a relatoria semana que 
vem. Se as pessoas ligadas à área ambiental estivessem interessadas em 
dar sugestões e opiniões, nós estamos abertos. Muito obrigado.
	 O Senhor Presidente (Coronel Chagas) - Não havendo mais 
nada a tratar, dou por encerrada a Sessão e convocou outra para o dia 11 
de novembro, à hora regimental. 
	 Registraram a presença, no painel, os Senhores Deputados: 
Ângela Á. Portella, Aurelina Medeiros, Brito Bezerra, Chicão da 
Silveira, Coronel Chagas, Dhiego Coelho, Erci de Moraes, Gabriel 
Picanço, George Melo, Jalser Renier, Jânio Xingu, Joaquim Ruiz, 
Marcelo Cabral, Marcelo Natanael, Naldo da Loteria, Rodrigo Jucá 
e Zé Reinaldo.
Ata Sucinta Aprovada em: 11/11/2014

ATAS COMISSÕES
SUPERINTENDÊNCIA LEGISLATIVA
DIRETORIA DE ASSISTÊNCIA ÀS COMISSÕES 
GERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA ÀS COMISSÕES
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Em: 14/11/14
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 001/2014

	 Convoco os Senhores Deputados Membros desta Comissão: 
Parlamentares Flamarion Portela, Vice-Presidente; Aurelina Medeiros, 
Coronel Chagas, Jalser Renier, Chicão da Silveira e Brito Bezerra, 
Membros, para reunião Ordinária desta Comissão, no dia 18 de novembro 

do corrente, terça-feira, após Sessão Plenária, no Plenário Deputada Noêmia 
Bastos Amazonas, deste Poder, para apreciação e deliberação das Proposições 
constantes da Ordem do Dia desta Comissão, e o que couber:

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR  Nº 012/14
Ementa:	
 “Acresce e exclui dispositivos À Lei Complementar 003/94, que dispõe 
sobre a Lei Orgânica do Ministério Público do Estado de Roraima”.
Autoria: Ministério Público 
Relatora designada Deputada: Aurelina Medeiros     
Parecer da Senhora Relatora: Favorável

PROJETO DE LEI  Nº 069/13 
Ementa:	
 “Dispõe sobre a obrigatoriedade de inclusão de atração voltada para o 
público Gospel nos eventos que especifica e dá outras providências”.
Autoria: Deputado Jean Frank
Relator designado Deputado: Brito Bezerra     
Parecer do Senhor Relator: Contrário

PROJETO DE LEI Nº 011/14 
Ementa:	
 “Dispõe sobre Caixa Automático de Banco, que seja colocado nos 
terminais dispositivo para identificar envelope vazio, “sem cédula”.
Autoria: Deputado Ivo Som   
Relator designado Deputado: Chicão da Silveira 
Parecer do Senhor Relator: Contrário

PROJETO DE LEI  Nº 012/14 
Ementa:	
 “Dispõe sobre a destinação de bicicletas apreendidas pelas polícias Civil 
e Militar do Estado de Roraima, que se encontram nas Delegacias de 
Polícia e dá outras providências”.
Autoria: Deputado Ivo Som   
 Relator designado Deputado: Chicão da Silveira 
Parecer do Senhor Relator: Contrário

PROJETO DE LEI Nº 018/14 
Ementa:	
 “Dispõe sobre alteração da Lei nº 352, de 14 de novembro de 2002, para 
dar nova redação ao inciso XIII e inserir o inciso XIV ao art. 3º, e dá 
outras providências”.
Autoria: Tribunal de Contas do Estado    
Relator designado Deputado: Chicão da Silveira 
Parecer do Senhor Relator: Contrário

PROJETO DE LEI Nº 020/14 
Ementa:	
 “Dá nova redação ao dispositivo normativo da lei nº 664/2008 que 
dispõe sobre o sistema de transporte coletivo rodoviário intermunicipal 
de passageiros do Estado de Roraima e dá outras providências”.
Autoria: Deputado Gabriel Picanço   
Relator designado Deputado: Chicão da Silveira 
Parecer do Senhor Relator: Favorável

PROJETO DE LEI  Nº 025/14 
Ementa:	
 “Estabelece procedimentos técnicos para elaboração, apresentação, 
execução e avaliação técnica de Plano de Manejo Florestal Sustentável 
– PMFS em áreas rurais e posse nas florestas nativas e formações 
sucessoras no Estado de Roraima, e dá outras providências”.
Autoria: Deputado Jânio Xingú
Relatora designada Deputada: Aurelina Medeiros  
Parecer da Senhora Relatora: Contrário

PROJETO DE LEI  Nº 027/14 
Ementa:	
 “Dispõe sobre a realização de blitze no território estadual e dá outras 
providências”.
Autoria: Deputado Mecias de Jesus 
Relator designado Deputado: Chicão da Silveira   
Parecer do Senhor Relator: Favorável

PROJETO DE LEI Nº 037/14 
Ementa:	
 “Dispõe sobre o tratamento simplificado e diferenciado às microempresas 
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e às empresas de pequeno porte, nas contratações realizadas no âmbito 
da administração pública direta e indireta, e dá outras providências”.
Autoria: Deputado Gabriel Picanço 
Relator designado Deputado: Brito Bezerra   
Parecer do Senhor Relator: Contrário

PROJETO DE LEI  Nº 041/14 
Ementa:	
 “Institui a Política Estadual de Saúde Bucal do Estado de Roraima e 
dá outras providências”.
Autoria: Deputado Soldado Sampaio  
Relator designado Deputado: Chicão da Silveira   
Parecer do Senhor Relator: Favorável

PROJETO DE LEI  Nº 042/14 
Ementa:	
 “Institui o Programa Estadual de Inclusão Digital no âmbito do Estado 
de Roraima”.
Autoria: Deputado Soldado Sampaio  
Relator designado Deputado: Chicão da Silveira   
Parecer do Senhor Relator: Favorável

PROJETO LEI Nº 049/14
Ementa:	
 “Que dispõe sobre reposição florestal no Estado de Roraima e dá outras 
providências”.
Autoria: Poder Executivo 
Relatora designada Deputada: Aurelina Medeiros      
Parecer da Senhora Relatora: Favorável

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 013/2014
Ementa:	
 “Susta o termo de Acordo de Regime Especial – TARE nº 001/2013, para 
concessão de benefícios fiscais, dispostos no convênio ICMS 143/2012, de 
17 de dezembro de 2012, com a Empresa Transnorte Energia s, CNPJ 
14.683.671/0003-70, Inscrição Estadual nº 24.023.054-1 e dá outras 
providências”.

Autoria: Vários Deputados  
Relator designado Deputado: Chicão da Silveira 
Parecer do Senhor Relator: Favorável

REQUERIMENTO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS Nº 065/13
Ementa:	  “Ao parecer de inconstitucionalidade da Comissão de   
Constituição, Justiça e         Redação Final, ao Projeto de Lei nº 038/13, de 
autoria do Deputado Soldado Sampaio.”
Autoria:	  Deputado Soldado Sampaio 
Relatora designada Deputada: Aurelina Medeiros 
Parecer da Senhora Relatora: Contrário

REQUERIMENTO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS Nº 066/13
Ementa: 	 “Ao parecer de inconstitucionalidade da Comissão de   
Constituição, Justiça e Redação Final, ao Projeto de Lei nº 041/13, de autoria 
do Deputado Soldado Sampaio.”
Autoria: 	 Deputado Soldado Sampaio 
Relatora designada, Deputada: Aurelina Medeiros ,
Parecer da Senhora Relatora: Contrário

REQUERIMENTO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS Nº 067/13
Ementa: 	 “Ao parecer de inconstitucionalidade da Comissão de  
Constituição, Justiça e Redação Final, ao Projeto de Lei nº 042/13, de autoria 
do Deputado Soldado Sampaio.”
Autoria:	  Deputado Soldado Sampaio 
Relatora designada, Deputada: Aurelina Medeiros 
Parecer da Senhora Relatora: Contrário

REQUERIMENTO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS Nº 077/13
Ementa: 	 “Ao parecer de inconstitucionalidade da Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação Final, ao Projeto de Lei nº 035/13, de autoria 
do Deputado Mecias de Jesus.”
Autoria: Deputado Mecias de Jesus 
Relatora designada, Deputada: Aurelina Medeiros 
Parecer da Senhora Relatora: Contrário

Zé Reinaldo 
Presidente da Comissão
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